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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto  N° 2.397, de 1º de JUNHo de 2022
Homologa a resolução nº 440/coNSEP-2022, de 14 de abril de 2022, do 
conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP), que aprovou o Plano 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - PESPdS/Pa - 2022/2031.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e V, da constituição Estadual, e
considerando que a matéria de que trata este decreto foi submetida à apre-
ciação e julgamento, merecendo aprovação dos conselheiros presentes na 
reunião Extraordinária do coNSEP, realizada em 14 de abril de 2022;
considerando que as decisões do conselho Estadual de Segurança Pública 
são expressas por meio de resoluções, que poderão ser submetidas à ho-
mologação do chefe do Poder Executivo, na forma do art. 26 da resolução 
nº 351/2018-coNSEP, aprovada pelo decreto Estadual nº 315, de 20 de 
setembro de 2019, e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 2022/476772 
e o Parecer nº 000340/2022-PGE,
dEcrETa:
art. 1º  fica homologada a resolução nº 440/coNSEP-2022, de 14 de 
abril de 2022, do conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP), que 
aprovou o Plano Estadual de Segurança Pública e defesa Social - PESPdS/
Pa - 2022/2031.
art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

resoLUÇÃo Nº 440/coNseP-2022 
eMeNta: aprovação o Plano Estadual de Segurança Pública  e defesa 
Social – PESPdS/Pa - 2022/2031.
o conselho Estadual de Segurança Pública/coNSEP, no uso das atribui-
ções legais conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8.906/19, juntamente com a resolução nº 351/18  de 12/12/2018, ho-
mologada pelo decreto nº 315/19 de 20/09/2019 e acrescido aos incisos 
XXXi, XXXii, XXXV e XXXVi da resolução nº 408/coNSEP de 21/10/2020, 
homologado pelo decreto nº 1.465, de 12/04/2021, ambas do regimento 
interno do coNSEP;
considerando a contextualização do Projeto do PESPdS/Pa-2022/2031, 
construído pela comissão para criação do Plano Estadual de Segurança 
Pública, instituído pelo decreto nº 75 de 24/04/2019 e apresentado ao 
coNSEP pela Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social/
SEGUP, obedeceu fielmente os princípios fundamentais da política de segu-
rança pública do Estado do Pará, relativos a valorização da vida, o respeito 
aos direitos humanos e a prevenção social da violência e da criminalidade;
considerando que a forma operacional das ações e atividades projetadas 
no PESPdS/Pa restringir-se-ão ao período temporal dos anos 2022/2031, 
cujo processo de acompanhamento propiciará, se necessário, alterações e/
ou correções dos projetos e propostas constantes em sua estrutura;
considerando que a construção do PESPdS/Pa - 2022/2031 foi orientada 
tendo, como matriz e alinhamento o Plano Nacional de Segurança Pública, 
aprovado pelo Ministério de Justiça e Segurança Pública/2017, acrescido 
ao Plano Plurianual do Governo do Estado do Pará que contém diretrizes 
de governo, programas, indicadores, objetivos, metas e ações, com a fina-
lidade de viabilizar a execução, monitoramento e avaliação, bem como, o 
controle social das políticas públicas do Pará, previsto na lei nº 8.966/19 
de 30/12/2019 – Plano Plurianual 2020 a 2023;
considerando que a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social/SEGUP é o Órgão central do SiEdS, cuja atuação está voltada para 
observância e o cumprimento de sua missão institucional e das funções 
previstas na lei nº 7.584/11, com alterações da lei nº 8906/19, execu-
tadas por intermédio das instituições integrantes do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social;
considerando que a Presidência do coNSEP apresentou a proposição de 
criação de uma comissão de acompanhamento do colegiado, tendo a mis-
são de acompanhar as etapas desenvolvidas no Plano, com objetivo de 
realizar uma avaliação ao final do primeiro ano de atuação, e propor, se 
necessário, alterações a serem implementadas no segundo período, sendo 
aprovada pela maioria simples dos conselheiros presentes na 341ª reu-
nião ordinária, gerando a resolução nº 366/2019 de 03/05/2019;
considerando a dinâmica de elaboração do PESPdS/Pa, onde foram rea-
lizadas reuniões e oficinas de construção do Plano nas Regiões Integradas 
de Segurança Pública, Secretaria de Estado de administração Penitenciá-
ria - SEaP, Secretaria Estratégica de articulação da cidadania, Prefeituras 
dos Municípios Paraenses, ordem dos advogados do Brasil - Seção Pará/
comissão de Segurança Pública, Seminário de Gestão Pública do NaEa/
UfPa, Sociedade Paraense de defesa dos direitos Humanos, além das su-
gestões colhidas através da consulta Pública realizada no site eletrônico 
www.segup.pa.gov.br;
considerando ainda o relatório da comissão instituída pelo decreto nº 
75 de 24/04/2019 que concluiu o Plano Estadual de Segurança Pública e 
defesa Social - 2022/2031;

considerando finalmente o acompanhamento sistemático do CONSEP em 
relação a Elaboração do  Plano Estadual de Segurança Pública - PESPdS/Pa 
- 2022/2031, com registros na 351ª reunião ordinária/ro de 16/12/2010, 
357ª ro - de 30/09/2020, 359ª ro - de 25/11/2020 e 369ª ro - de 
03/03/2022, ocorrendo o julgamento final em assembléia  extraordi-
nária e Pública, realizada em 14 de abril de 2022, sendo aprovado pela 
maioria dos votos. 
resoLVe:
art. 1º - aprovar o Plano Estadual de Segurança Pública do Pará - anos 
2022/2031  construído pela comissão de criação do Plano Estadual de 
Segurança Pública, instituída  pelo decreto nº 75, de 24/04/2019, sob 
a coordenação da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social/SEGUP, Órgão central do Sistema Estadual de Segurança Pública 
e Defesa Social/SIEDS, na forma, conteúdo e especificidades constantes 
no anexo da presente resolução, na conformidade que estabelece o inciso 
Vii do art. 17 do regimento interno do conselho Estadual de Segurança 
Pública/coNSEP;
art. 2° - São objetivos do PESPdS/Pa: 
i - apresentar as diretrizes de atuação do Sistema de Segurança Pública e 
defesa Social (SiEdS), estabelecendo ações Estratégicas a serem imple-
mentadas pelas instituições;
ii - Promover o fortalecimento institucional das organizações que com-
põem o SIEDS por meio de uma Política de Modernização, qualificando 
intervenções de planejamentos, aparelhamento das corporações, estru-
turações de metodologias de trabalho, fomento à tecnologia, produção de 
conhecimento, bem como abordagens relacionadas ao desenvolvimento 
humano e organizacional dos profissionais; 
III - Garantir a atuação qualificada na gestão da multicausalidade da vio-
lência, por meio do agrupamento das políticas públicas e programas vol-
tados para as ações de prevenção social da violência, com enfoque na 
recuperação dos territórios de descoesão social;
iV - disponibilizar orientações aos municípios quanto ao processo de ela-
boração dos Planos de Segurança Pública Municipais ou outras estratégias 
de gestão no âmbito da segurança pública e defesa social;
V - fortalecer as instâncias de participação social, facilitando o acesso dos 
cidadãos aos mecanismos institucionais de garantia de direitos e de reso-
lução de conflitos;
Vi - consolidar uma cultura de integração institucional, estratégica e sistê-
mica, por meio da implementação de gestões por resultado, evidências e 
processos no âmbito das instituições integrantes do SiEdS;
VII - Definir as estratégias para redução dos indicadores criminais relacio-
nados aos crimes Violentos letais intencionais (homicídio, lesão corporal 
seguida de morte, latrocínio e feminicídio), roubo, vitimização dos profis-
sionais de segurança pública e defesa social, mortes por intervenção de 
agentes e mortes no trânsito.
art. 3º - o Plano Estadual de Segurança Pública do Pará - PESPdS/Pa - 
2022/2031 constitui-se de:
i. PlaNo ESTadUal dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social do Pará;
ii. idENTidadE orGaNiZacioNal;
iii. S i E d S - SiSTEMa dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social; 
iV. SiESTEMa dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social/SiEdS;  
V. ViSÃo SiSTÉMica - SEcrETariaS TraNSVErSaiS;
Vi. GrUPo dE TraBalHo;
Vii. oBJETiVoS; 
Viii. coNTEXTo NacioNal;
iX. PolÍTica NacioNal dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social;
X. PrEMiSSaS; 
Xi. coNcEiToS- SEGUraNÇa PÚBlica;
Xii. diMENSÕES TEMáTicaS;
Xiii. forTalEciMENTo daS iNSTiTUiÇÕES dE SEGUraNÇa PÚBlica E 
dEfESa Social;
XiV. SEGUraNÇa MUNiciPal;
XV. ProGraMa dE ModErNiZaÇÃo iNSTiTUcioNal;
XVi. ElEMENToS coNSTiTUTiVoS do “ProGraMa dE ModErNiZaÇÃo”;
XVii. PolÍTica dE iNclUSÃo Social E rEdUÇÃo da ViolENcia – “TEr-
riTÓrioS PEla PaZ”; 
XViii. ElEMENToS coNSTiTUTiVoS do “TerPaZ”;
XiX. ProGraMa ESTadUal dE aPoio aoS ÓrGÃoS MUNiciPaiS dE SE-
GUraNÇa PÚBlica/PEoSP;
XX. aÇÕES ESTraTÉGiaS: o Plano contempla um total de 172 ações Es-
tratégicas, distribuídas pelos Órgãos integrantes do SiEdS, além de 04 
metas estratégicas destinadas aos entes de deliberação colegiada e de 
Natureza Especial, a seguir distribuídas:
XXi. GESTÃo dE GoVErNaNÇa; 
XXii. GoVErNaNÇa SiSTÊMica; 
XXiii. GoVErNaNÇa do PlaNo;
XXiV. colEGiado; 
XXV. METaS do PlaNo;
XXVi. MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo.
art. 4° - Sem prejuízo de outros programas de gestão que possam se tornar 
prioritários ao longo de sua execução, o PESPdS/Pa é constituído pelos se-
guintes programas com vistas ao alcance dos objetivos presentes no art. 2°:
i- Programa Segurança por Todo o Pará;
ii- Programa Territórios pela Paz – TerPaZ;
iii- Programa Estadual de apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pú-
blica – PEoSP;
iV- Programa de análise de resultados da Gestão Estratégica administra-
tiva e operacional - ParGEao.
Parágrafo único - os programas de que trata o caput serão subdivididos 
em ações complementares de mesma natureza, definidas conforme o grau 
de importância, demanda e disponibilidade de recurso, prazo de execução 
e diversidade regional.


